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DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA CONTRATA~’ ~I
ÇÃO, PELOS PODERES EXECUTIVO E LEGIS
LATIVO DO MUNICIPIO DE BOA ESPERAr’~ÇA .fi~
— ES, DE PESSOAS CONDENADAS DEFINITI
VAMENTE POR CRIMES DE CORRUPÇÃO~E~~ ~
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

AUTÓGRAFO DE LEI N2 058/2025

:.,.-<. ,tr’

A Camara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuiçoes que~:; ~
-ihe-sõ~CouifeuitFas1jek~ ~flI~OS-&ud LWOi gâiii~ ivIrnii~ipaTe i~aoartigo 254 oo~REegim~Ti~o - --

Interno, e tendo aprovado o presente Projeto de Lei n2 067/2025, resolve envia-lo a Vossa~ ~
Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, para os fins constitucionais.

Art. 19 Fica proibida a contratação, pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Boa ..-

Esperança, Espirito Santo, de servidores publicos para cargos comissionados, efetivos ou em regi- -c
4~.me de designaçao temporaria que tenham sido condenados definitivamente por Crimes de Cor-~ ~

rupçao. .

Paragrafo unico Para fins desta Lei, consideram-se crimes de corrupção e equiparados a~q~ele~
definidos no ordenamento jurídico como condutas ilícitas praticadas contra a Administração Pú~~
blica, caracterizadas pelo desvio, solicitação, oferta ou recebimento indevido de vantagem, bem
como pela prática de atos destinados a fraudar, subverter, comprometer ou violar a probidade

2 ~administrativa Incluem-se nesse conceito os delitos tipificados nos arts 317, 333 e correlatos do ~ -

Codigo Penal, as infrações previstas na Lei n2 12 846/2013,_que trata da responsabilização pt~~j ~
átõ~Té~ivosa AdministraçàõPub ica ~ou Wd~~i~átiv~ ~T~bífem ~j~~:”
oJação aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade é eficiência. .~ ~ ç..:~

Art. 2~ Para os fins desta Lei, considera-se como condenação, a Sentença com Trânsito em~
do. -

Art. 39 A proibição prevista no Art. 12 desta Lei independe da natureza da pena aplicada, seja ela
restritiva de direitos, pecuniária ou privativa de liberdade.

Art 49 A vedação prevista no Art 1~ desta Lei tera vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos: coht~d~~
a partir do efetivo cumprimento da pena imposta na sentença condenatoria com trânsito em jtil’ -~

gado

Art. 52 A verificação da proibição de contratação disposta nesta Lei poderá ser realizada rnêdi~í~;.~~

______ te consuftas de processos pubhcos nos tnbunais, no Banco Nacional de Mandados d~e Prisão
como através das Certidões Negativas ou Positivas emitidas pelo Poderiudiciário ou outrasrt~ê~1F 2 •.

das legalmente previstas Dala- ~pprovação de antecedentes criminais

~
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
______ ____ ___

Art. 62 Os servidores que forem nomeados na vigência desta Lei e que, durante o exercício do car!.~~’:~
go, vierem a ser condenados definitivamente pelos crimes especificados no artigo 12, serão exo~
nerados do cargo publico, ainda que fato criminoso tenha ocorrido antes, assegurado o procedi-. ~
mento administrativo previo ~

Art. 79 Esta lei não retroagirá às nomeações e contratações realizadas anteriormente à sua vigên-.~-,
cia, salvo se a condenação definitiva pelos crimes especificados no art 1~ forem supervenientes

Art 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação -.

Câmara Municipal de Boa Esperança- ES, aos 17 de dezembro de2025. ~

___ ___ _ ____ -__ __-_

~ÇSETH DO LIVRAMENTO AREIA
PRESIDENTE
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FRANCISC~~~~A SOiS~
SECRETÁRIO
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